
 

 

 

 

EDITAL Nº 001/2026-CB/PPA 
(INSCRIÇÃO DE BOLSAS) 

 

 
A Profª. Drª. Josiane Silva de Oliveira, presidente da 
Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação 
em Administração, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias. 

 
 

 

Considerando a Res. nº 001/2023-CB/PPA, que trata sobre os critérios de distribuição de 
bolsas do Programa de Pós-Graduação em Administração. 
Considerando a Res. nº 001/2026-CB/PPA, que trata sobre os critérios de concessão, 
manutenção, suspensão e cancelamento de bolsas do Programa de Pós-Graduação em 
Administração. 

COMUNICA aos alunos regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em 
Administração da Universidade Estadual de Maringá, que estão abertas as inscrições para 
concorrer a bolsas de Demanda Social da Capes e outras modalidades de bolsas que, 
porventura, vierem ser oferecidas por órgãos de fomento. 

O processo de seleção para a distribuição de bolsas envolverá duas categorias para possível 
enquadramento dos candidatos: I - quota de ações afirmativas; e II - quota de ampla 
concorrência, conforme detalhamento contido na Res. nº 001/2023-CB/PPA, disponível na 
homepage do PPA (acessar a aba “Regulamento e Resoluções > Resoluções da Comissão de 
Bolsas do PPA). 

 
 

Requisitos do PPA para concessão de bolsas em qualquer modalidade e proveniente de 
qualquer fonte: 

● Permanência mínima de 12 (doze) horas semanais nas dependências da UEM/PPA, 
cumprindo atividades de pesquisa, sob supervisão da(o) respectiva(o) orientador(a), cf. Art. 
3º da Resolução n. 002/2014-CB/PPA (nessa carga horária não se incluem as horas 
dedicadas às aulas do Programa).



 

Requisitos da CAPES para a concessão de bolsas: 

● Não acumular bolsa da Demanda Social com bolsa de outro programa da CAPES, ou de 
outra agência de fomento e de organismos nacionais ou internacionais; 

● Não ser funcionário ou servidor (docente, pesquisador ou técnico) da instituição onde 
realiza a pós-graduação; 

● Não se encontrar aposentado ou em situação equiparada; 

● Contar, no momento de concessão de bolsa, com pelo menos 12 anos, no caso de bolsa de 
mestrado, ou de 8 anos, no caso de bolsa de doutorado, para integralizar o tempo 
legalmente fixado para obtenção de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 
 
 

DO CRONOGRAMA(*) 

 

Período de Inscrições 16 e 17 de março de 2026 

Homologação inicial das inscrições 19 de março de 2026 

Recursos 20 de março de 2026 

Homologação final das inscrições 23 de março de 2026 

Banca de confirmação da autodeclaração étnico-racial** 25 de março de 2026 

Banca de validação dos laudos apresentados pelo candidato 

com deficiência** 

25 de março de 2026 

Resultado da banca de confirmação da autodeclaração racial e 

de validação dos laudos apresentados pelo candidato com 

deficiência 

25 de março de 2026 

Recursos do Resultado da banca de confirmação da 

autodeclaração racial e de validação dos laudos apresentados 

pelo candidato com deficiência 

26 de março de 2026 

Resultado final da banca de confirmação da autodeclaração 

racial e de validação dos laudos apresentados pelo candidato 

com deficiência 

27 de março de 2026 

Reunião da Comissão de Bolsas para selecionar os novos 

bolsistas 

A definir 

Edital de Resultado da Seleção 30 de março de 2026 

Assinatura dos bolsistas convocados, no contrato da Capes 01 a 04 de abril de 2026 

Envio da documentação à Capes, conf. PPG/UEM: Até 11 de abril de 2026 

Início do recebimento da bolsa Maio de 2026 

* As datas poderão ser alteradas pela Comissão do Processo Seletivo, se necessário, mediante publicação prévia na 
homepage. 
** As bancas de confirmação da autodeclaração racial e validação de laudos para candidatos com deficiência 
ocorrerão de forma virtual com informações de procedimentos informados no edital final de homologação das 
inscrições  

 
 

 

DA INSCRIÇÃO: 



 

 
A inscrição para concorrer a uma bolsa deverá ser realizada via internet, sendo obrigatório o envio 
da documentação exigida, observando-se o seguinte procedimento: 

Por e-mail da Secretaria do PPA (sec-ppa@uem.br). A documentação deverá ser escaneada e 
anexada em um ÚNICO arquivo no formato PDF, devendo identificá-lo da seguinte forma: 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO À BOLSA PARA CANDIDATA(O)S DE QUOTAS DE 
AÇÕES AFIRMATIVAS: 

Para a participação no processo seletivo das bolsas destinadas às políticas de ação afirmativa 
é obrigatório a(o) candidata(o) ter ingressado no PPA por meio de processo seletivo específico 
para grupos sociais descritos no § 1º do Art 1º da Res. nº 001/2023-CB/PPA. 

Documentos necessários: 

● Formulário de Solicitação de Bolsa (ANEXO A); 
● Questionário socioeconômico (ANEXO B), seguido de documentos comprobatórios; 

● Termo de Compromisso (ANEXO C) de dedicação integral ao curso e de afastamento 
das atividades profissionais com as quais possui vínculo, durante a vigência da bolsa; 

● Termo de manifestação de interesse em participar como quotista (ANEXO D ou ANEXO E). 

 

Considera-se negro o candidato que assim se declare e que possua cor de pele preta ou parda e 
outros traços fenotípicos (de aparência) combinados ou não que o identifiquem socialmente como 
pertencente ao grupo racial negro (pretos e pardos). A ascendência negra não constitui fator 
determinante, por si só, na identificação da condição racial negra (preta ou parda). 

O candidato que não tiver sua autodeclaração racial deferida pela comissão de heteroidentificação 
ou que não comparecer perante a comissão não concorrerá às vagas de ação afirmativa e 
permanecerá na concorrência às vagas de ampla concorrência. 

O candidato com deficiência que não comparecer à convocação para a realização de validação 
documental ou que deixar de apresentar a documentação requerida não concorrerá às vagas de 
ação afirmativa e permanecerá na concorrência às vagas de ampla concorrência. 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO À BOLSA PARA CANDIDATA(O)S DE 

AMPLA CONCORRÊNCIA: 
 

Nome completo da(o) candidata(o)– Inscrição de Bolsa 

Exemplo: JOÃO DA SILVA – Inscrição de Bolsa. 

mailto:sec-ppa@uem.br


 

 
● Formulário de Solicitação de Bolsa (ANEXO A); 

● Questionário socioeconômico (ANEXO B), seguido de documentos comprobatórios; 

● Termo de Compromisso (ANEXO C) de dedicação integral ao curso e de afastamento 
das atividades profissionais com as quais possui vínculo, durante a vigência da bolsa; 

● Certificado do Teste Anpad de entrada no PPA; 

● Histórico Escolar da(o) candidata(o) que já se encontra cursando disciplinas como 
aluna(o) regularmente matriculada(o) no PPA; 

● Curriculum Lattes atualizado (apenas se houver publicações em periódicos A1, A2, A3, 
A4, B1, B2, B3 e B4 do Qualis/Capes, mais recente, nos últimos 4 anos), pois será a 
única análise a ser considerada no Curriculum, devendo anexar a primeira página dos 
artigos. 

 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

O processo de seleção será realizado com base nas instruções normativas da Capes e 
Regulamentos de Bolsas do PPA (Resolução nº. 001/2023-CB/PPA e Res. nº 001/2026-CB/PPA), 
disponíveis na homepage do PPA). 

PUBLIQUE-SE. 

 

Maringá, 12 de março de 2026 

 

 
 

 
A SEGUIR, OS ANEXOS: 

 
ANEXO A - FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE BOLSA CAPES/CNPq/Outras 
ANEXO B - QUESTIONÁRIO SOCIOECONÔMICO 
ANEXO C - TERMO DE COMPROMISSO 
ANEXO D - TERMO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL (para 

quotistas de ações afirmativas étnico-raciais) 
ANEXO E - TERMO DE AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA



 

ANEXO A 

 

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE BOLSA CAPES/CNPq/Outras 

( ) Optante para concorrer também às bolsas destinadas às ações afirmativas 

 

Nome: 

CPF: 

Data de Nascimento:   / /  

Maior nível de titulação obtido (graduação, pós-graduação)? 

Dia/mês/Ano da maior titulação:  / /  

Instituição em que concluiu a maior titulação: 

Área da maior titulação: 

Justificativa da necessidade de obtenção da bolsa (opcional): 

(UTILIZAR O VERSO, SE NECESSÁRIO) 

 

 

DADOS BANCÁRIOS para depósito da Bolsa (Obrigatoriamente, deverá ser Conta 
Corrente (não conjunta) do BANCO DO BRASIL. Poderá ser aberta a conta corrente após 

o resultado da seleção dos bolsistas). 

Nº do Banco: 

Nome da Agência Bancária: (Exemplo: Agência da UEM; Agência Centro) 

Nº da Agência Bancária: 

Nº da Conta Corrente: 

Bolsa(s) anterior(es)? Se afirmativo, especificar o Nome da Agência Financiadora, o Nível 
(mestrado ou outro), Início (mês/ano) e término (mês/ano): 



 

ANEXO B 

 

QUESTIONÁRIO SOCIOECONÔMICO 

 
*Todos os documentos solicitados ao longo deste questionário são de obrigatória apresentação 
para que a pontuação referente ao item seja considerado 

 
Nome: ................................................................................................................................ 

Optante também pelo processo seletivo de bolsas pela política de ações afirmativas? 

Não  Sim  0 

Nível da bolsa: Mestrado  Doutorado  

 
1. Condições familiares e de trabalho 

*Anexar a este formulário documento comprobatório de renda (Cópia de último registro de 
carteira de trabalho, holerite ou da última declaração de imposto de renda) 

*Anexar a este formulário documento comprobatório de dependentes (Registro de 
nascimento ou declaração de imposto de renda) 

*Anexar a este questionário documento comprobatório de recebimento de benefício estatal 
de transferência de renda (Por exemplo: CadÚnico ou extrato de recebimento do benefício) 

1.1 Possui dependentes? Não  Sim  Quantos? ................................................ 

1.2 Quantas pessoas residem com você? .......................................................................... 

a) Escolaridade e ocupação/profissão da mãe: ................................................................. 

b) Escolaridade e ocupação/profissão do pai: ................................................................... 

c) Escolaridade e ocupação/profissão de pessoa responsável: ........................................ 

d) Você contribui com as despesas de onde reside (família, amigos, parentes, por exemplo)? 

Não  Sim  

e) Se a resposta à pergunta anterior for sim, qual o percentual de seu rendimento é 
comprometido com as despesas do local onde reside? ................................................ 

1.3 Você tem alguma fonte de renda mensal própria? Não  Sim  

a) Tipo de fonte ............................................................................................. 

b) Renda em R$.............................................................................................. 

c) Vai manter essa fonte durante a realização do programa?: Não  Sim  

1.4 Foi ou é beneficiaria/o de algum programa social estatal destinado à população de baixa 
renda nos últimos dois anos (Bolsa Família, Auxílio Brasil, por exemplo)? 

Não  Sim  

a) Caso tenha sido beneficiária/o de algum programa social estatal destinado à população de 
baixa renda, qual foi o programa e o valor? .................................................................................. 

1.5 Foi ou é dependente (filho, tutelado, por exemplo) de beneficiária/o de algum programa 
social estatal destinado à população de baixa renda nos últimos dois anos (Bolsa Família, Auxílio 



 

Brasil, por exemplo)? Não  Sim  

a) Caso tenha sido beneficiária/o de algum programa social estatal destinado à população de 
baixa renda, qual foi o programa e o valor?................................................................................... 

 
2. Situação Residencial (Em Maringá ou no seu local de origem) 

*Anexar a este documento comprovante de residência, despesa com aluguel/pensão ou outro 

2.1) Mora em casa própria? 

Não Sim  

2.2) Mora em casa alugada/pensão? 

Não  Sim  

a) Qual o valor do seu aluguel? ....................................................................... 

2.3) Tem veículo próprio? Não  Sim  

2.4) Origem fora de Maringá (indicar cidade):................................................................... 

* Anexar comprovante. 

 
3. Situação Acadêmica 

3.1) Em que instituição cursou a graduação (para mestrado) ou mestrado (para doutorado)? 

Pública  Particular  

3.2) Se cursou em instituição particular, o fez como bolsista? Não  Sim  

3.3) Foi beneficiário de algum programa governamental de auxílio/permanência durante o 
curso de graduação ou de mestrado? 

Não  Sim  

Se sim, qual? ............................ 

3.4) Você ingressou no ensino superior por ações afirmativas, Prouni, ou outra politica de 
ingresso? 

Não  Sim   Qual?.................................................................................. 

a) Exerceu alguma atividade profissional remunerada durante a graduação ou o mestrado? 

Não  Sim  

 
Declaro para os devidos fins a veracidade de todo o conteúdo deste documento, assumindo as 
responsabilidades das informações aqui prestadas, assim como de sua comprovação, quando 
solicitado. 

 / /  

Assinatura:  



 

ANEXO C - TERMO DE COMPROMISSO 

Eu,  , CPF nº 

 , aluno(a) regularmente matriculado(a) no curso/área Programa de Pós- 

Graduação em Administração, em nível de  (Mestrado/Doutorado), 

COMPROMETO-ME A: 
 
I –   dedicar-me integralmente (dedicação exclusiva) às atividades do Programa de Pós-Graduação em 
Administração; 
II – Cumprir, no mínimo, 12 (doze) horas de permanência nas dependências do PPA, desconsiderando as 
horas de aulas em disciplinas em que estiver matriculado; 
III – realizar atividades no Programa, tais como participação de comissões solicitadas pela coordenação e 
pela Comissão de Bolsas do PPA/UEM, bem como participar, quando solicitado, da organização de eventos 
científicos ou outros eventos produzidos pelo Programa; 
IV – comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante às normas definidas pela instituição 
promotora do curso; 
V  – realizar Estágio de Docência na Graduação, de acordo com o estabelecido no regulamento vigente; 
VI – apresentar Declaração de Acúmulo de bolsas (modelo fornecido pela Secretaria do PPA) para 
informar eventuais bolsas, vínculos empregatícios ou outros rendimentos e obter autorização da 
Instituição de Ensino Superior ou do Programa de Pós-Graduação, antes do início da vigência da bolsa; 
VII  –  informar à coordenação do Programa de Pós-Graduação, por meio de Declaração de Acúmulo 
(modelo fornecido pela Secretaria do PPA), qualquer alteração referente a acúmulos de bolsas, vínculos 
empregatícios ou outros rendimentos, para fins de atualização das informações na plataforma de 
concessão e acompanhamento de bolsas; 
VIII – não acumular bolsa de mestrado e doutorado no País com outras bolsas, nacionais e internacionais, 
de mesmo nível, financiadas com recursos públicos federais; 
IX – citar a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES - em trabalhos 
produzidos e publicados em qualquer mídia, que decorram de atividades financiadas, integral ou 
parcialmente, pela referida Fundação, conforme art. 1º da Portaria nº 206, de 4 de setembro de 2018; 
X – assumir a obrigação de restituir os valores despendidos com bolsa, na hipótese de interrupção do 
estudo, salvo se motivada por caso fortuito, força maior, circunstância alheia à vontade ou doença grave 
devidamente comprovada. 

E DECLARO QUE: 
 
1) não sou funcionário ou servidor (docente, pesquisador ou técnico) da Universidade Estadual de Maringá; 
2) não estou aposentado; 
3) faltam, neste momento, pelo menos 12 anos, no caso de mestrado, ou 8 anos, no caso de doutorado, para 

integralizar o tempo legalmente fixado para obtenção de minha aposentadoria por tempo de serviço; 
4) estou ciente de que a bolsa poderá ser cancelada, a qualquer momento, caso meu desempenho não seja 

considerado satisfatório ou se deixar de atender as exigências estabelecidas pela Comissão de Bolsas e pelo 
Colegiado do Programa. 

5) Estou ciente de que pode acontecer troca de modalidade de bolsa, respeitando-se os regulamentos das agências 
de fomento e a classificação no processo de seleção, a fim de garantir ao aluno melhor classificado bolsa em 
melhores condições. 

 

A infração a qualquer dos itens deste compromisso implica em suspensão dos benefícios, acarretando ao 
bolsista a obrigação de restituir à CAPES toda importância recebida indevidamente em valores corrigidos, 
de acordo com a lei em vigor. 
 

    

Assinatura da(o) Candidata(o) 
Data:  / / 



 

ANEXO D 
 

 

TERMO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL 
(para quotistas de ações afirmativas étnico-raciais) 

 
À Comissão de Bolsas do PPA: 
 
Eu,  , CPF n° 

_____________ , portador do RG n° ________________ para fins específicos de 

atender de concorrer a uma bolsa de DS do Programa de Pós-Graduação em 

Administração da Universidade Estadual de Maringá, inscrição aberta pelo Edital nº 

________, , em nível de ______________________ (Mestrado/Doutorado), 

declaro que sou: _________________ (preto, pardo, indígena*). 

Declaro estar ciente de que, caso seja comprovada falsidade ou irregularidade 

desta declaração, a minha classificação será considerada sem efeito e sujeita às 

implicações das legislações vigentes.  

Declaro estar ciente de que devo atender os requisitos obrigatórios para a 

efetivação de minha inscrição à Bolsa, em conformidade com a Res. nº em 

conformidade com a Res. nº 001/2023-CB/PPA e Res. n° 001/2026-CB/PPA. 

 

 
Maringá, ......... de .............................. de ................. 

 
 
 

 
 

Assinatura da(o) candidato(o) 

 

 

 

 
  



 

ANEXO E 
 
 

 

TERMO DE AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
(para quotistas de ações afirmativas para pessoas com deficiência) 

 
À Comissão de Bolsas do PPA: 
 
Eu,  , CPF n° 

_____________ , portador do RG n° ________________ para fins específicos de 

atender de concorrer a uma bolsa de DS do Programa de Pós-Graduação em 

Administração da Universidade Estadual de Maringá, inscrição aberta pelo Edital nº 

________, , em nível de ______________________ (Mestrado/Doutorado), 

declaro que sou conforme laudo em anexo à documentação exigida para 

inscrição neste Processo Seletivo. 

Declaro estar ciente de que, caso seja comprovada falsidade ou irregularidade 

desta declaração, a minha classificação será considerada sem efeito e sujeita às 

implicações das legislações vigentes.  

Declaro estar ciente de que devo atender os requisitos obrigatórios para a 

efetivação de minha inscrição à Bolsa, em conformidade com a Res. nº 001/2023-

CB/PPA e Res. n° 001/2026-CB/PPA. 

 
 

 
Maringá, ......... de .............................. de ................. 

 
 

 
 

Assinatura da(o) candidato(o) 

 
 


